LEI Nº 623,  DE 13/07/76

Autoriza a Municipalidade de Timóteo a firmar Contrato de Prestação de Serviços de Repartição de Sinais de Televisão e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar contrato com a firma Serviço de Televisão Manhuaçu Ltda., para retransmissão dos sinais da TV Globo do Rio de Janeiro, RJ. Para todo o Município de Timóteo.

Parágrafo Único. O Contrato de que trata este artigo passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º. No corrente exercício, o Executivo Municipal fica autorizado a utilizar recursos orçamentários para fiel cumprimento desta Lei, incluindo em orçamento para os exercícios seguintes, os recursos necessários.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de  julho  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

